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ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 
REALIZADA EM 26/01/2026 

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis, às oito horas e trinta minutos 
na sede do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Sumaré, situada na Avenida 
Luiz Frutuoso, 204, Vila Santana, reuniu-se o Conselho Administrativo do RPPS, sob a 
presidência da Sra. Larissa Coelho de Morais Monção, com a presença dos seguintes 
conselheiros: Amilton Hoffmann, Andréa Marques Silva, Eduardo José Moreira, Eliane Jorge 
Rodrigues Bezerra, Fabiane Barbosa Fontes Batista, Marcelo Alves Pereira, Márcia Regina 
Dédalo Ribeirão de Freitas, Maria Aparecida da Costa Oliveira e Maria de Lourdes Zague e 
ausente a Conselheira Andreia Barbosa Noberto. A presidente declarou aberta a reunião e 
passou aos conselheiros a pauta do dia, que consistiu nos seguintes assuntos: Item I da pauta: 
a) Coffee Break; b) Leitura da Ata anterior; c) PMS nº. 34.180/2025 – Política de Investimentos; 
d) PMS nº. 5.243/2021 – Comite de Investimentos; e) PMS nº. 33.648/2025 – Relatório 
Conselho Fiscal mês 10/2025; f) PMS nº. 36.543/2025 – Relatório do Conselho Fiscal mês 
11/2025; - Item 2 da pauta: 2 - Aposentadorias - Gerências de Benefícios – Dr. Fábio 
Gonçalves da Costa e Dr. Sandro Roberto Menuzzo): a) PMS nº 1.389/2023 – Ailton José 
Garcia; Item 3 da pauta: 3 – Pensões: a) PMS. nº. 31.094/2024 – Regina Aparecida de Oliveira 
Pucci; PMS nº 25.203/2025 Hilson Francisco da Cruz; Item 4 da Pauta - Assuntos Gerais: 
Reunião On Line. Após a leitura e aprovação da Ata da reunião anterior, foi realizada uma breve 
reunião, on line, com a Sra. Simone Lopes, Consultora Financeira da empresa Crédito e 
Mercado, as Sras. Elaine Fátima  Neres Teixeira e Marcia Regina Dédalo Ribeirão de Freitas, 
do Comitê de Investimentos, explanando sobre a nova Resolução nº 5272/2025 - Conselho 
Monetário Nacional – CMN, que substituiu a Resolução 4963/2021 do referido órgão, cujo 
objeto é a adequação nas aplicações e resgates que deverão ser realizada até o dia trinta de 
janeiro do ano vigente, uma vez que a partir do dia 02/02/2026 passa a vigorar a nova resolução; 
também a política de investimentos versão 2 que começa a vigorar no dia 02 de fevereiro de 
2026 foi aprovada por unanimidade. Também, em relação ao Comitê de Investimentos, foi lida 
a Ata de nº 01/2026 da reunião ordinária do comitê de investimentos acostada no PMS nº 
5243/2021, registrando o fechamento do exercício de 2025 com uma superação da meta de 
rentabilidade de IPCA+5,23% a.a. em 43,72%, atingindo um retorno acumulado no ano de 2025 
de 13,97%, frente a uma meta de 9,72%. Após as explanações da área de investimentos e leitura 
dos pareceres do Comitê de Investimentos referente aos meses de novembro e dezembro de 
2025 o Conselho Administrativo aprovou na integra e por unanimidade os trabalhos e resultados 
alcançados pelo referido comitê no referido período. Na sequência foram lidos os relatórios do 
Conselho Fiscal dos meses de outubro e novembro de 2025 – respectivamente PMS nºs 
33.648/2025 e PMS nº 36.543/2025, onde houve apontamento de falta de repasse das 
contribuições patronais e repasses das parcelas dos acordos de parcelamento, também foi 
registrado nas atas do Conselho Fiscal a indicação de providências junto ao Executivo para o 
recebimento dos valores em atraso devidamente corrigido com juros e multa. Após a 
Superintendente ratificou ao Conselho Administrativo que os valores pendentes estão em 
tratativas junto Ente e o CADPREV para fase de aprovação dos acordos de parcelamento (nº 
874, 875, 876, 877 e 880 – Aguardando Análise). Em seguida após a análise das aposentadorias 
foi aprovada a aposentadoria do Sr. Ailton José Garcia, Professor II, Ref. MG 10, 
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Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição e especial de Professor, nos termos 
do artigo 18 da lei municipal nº 6449/2020 - PMS nº 1389/2023; Em seguida foi aprovada as 
seguintes Pensões: PMS Nº 25.686/2025 – Sra. Regina Aparecida de Oliveira Pucci, 
Fundamento Legal: art. 25, I; art. 33, I, “a”, art. 35, II, “f”, art. 36, “caput”, §§ 4º, 5º e 10; art. 
38, todos da lei municipal nº 6449/2020. PMS nº 25203/2025 – Hilson Francisco da Cruz; 
Fundamento legal nos termos do artigo 25, I, art. 33, I, “a”, art. 35, II, “f”, art. 36, “caput”, §§ 
4º, 5º e 10; art. 38, todos da lei municipal nº 6449/2020. Nada mais havendo a tratar, a Presidente 
do Conselho Administrativo agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião às 16:00 
(dezesseis) horas. Para constar, lavrou-se a presente Ata da reunião, cujos trabalhos foram 
secretariados pelo conselheiro Amilton Hoffmann, que, após aprovada, será assinada por todos 
os membros do conselho presentes. 

 

Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré, 26 de janeiro de 2026. 
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